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TERMO DE RETTFICAÇÃO N. 03-2024-SECULT

REFERE,NTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" OI-2024-
SECULT.BARROQUINHA.CE, PARA SELEÇÃO DE PROJETOS PARA

FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA LEI
COMPLtrMENTAR 195Í2022 (LEr PAULO GUSTAYO) - AUDTOYTSUÀL

A Secretaria da Cultura' no uso de,suas atribuições legais, torna público a retificaçâo ao
EDITÁL DE CHAMÂMENTO PUBLICO N" O1-2024-SECULT-BARROQUINHA-CE,
PARA SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERI\{O DE EXECTJÇÃO
CULTURÀL COM RECURSOS DA LEr COMPLEMENTAR !95/2022 (LEr pA{rLO
GUSTAVO) - AUIIIOYISUÀL, conforme se demonstra a seguir:

ONDE SE LÊ:

4. QUEM NÃO PODE SE INSCREVER

4.1 Nâo pode se inscrever neste Edital, proponentes que:

I - tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise
de propostas ou na etapa de julgamento de recursos;

ll - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos ern gue o
referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de
propostas ou na etapa de julgamento de recursos; e

lll - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder
Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público {Prornotor,
Procr.rrador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros).

LEIA.§E;

4. QUEM NÃO PODE §E INSCREVER

4.1 Não pode se inscrever neste Edital, proponentes gue:

| - tenham se envotvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise
de propostas ou na etapa de julgamento de recursos;

ll - sejam cônjuges, companheiros or.r parentes eÍn linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casss em que o
referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de
propostas ou na etapa de julgamento de recursos; e

lll - sejam meinbros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder
Judiciário {Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público {Promotor,
Procurador); do Tribunal de Contas {Auditores e Conselheiros}.

tV - Tenham participado e contemplados em um dos seguintes editais:
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a. EDITAT DE CHAMAMENTO PÚBUCO N9 OU2A23. MUNICíPIo DE BARRoqUINHA - cE
EDITAI DE SELÉçÃO DE PROJETOS PARA FTRMAR TERMO DE EXECUçÃO CUlrUnAl
coM RECURSOS DA COMPLEMENTAR 19sl2022 (tEr PAULO GUSTAVO) - AUDTOVTSUAL

b. EDITAL DE cHAMAMENTo púelrco Ne 0212023 - wtutrttcíplo DE BARRoeutNHA - cE
EDITAL Or SEUçÃO DE PROJETOS PARA FTRMAR TERMO DE EXECUçÃO CUlrURel
coM RECURSOS DA COMPLEMENTAR 195/2022 (LEr PAULO GUSTAVO) - DEMAIS
Ánrns

Barroquinha-C.E^ 27 de fevereiro de 2ü24

Thales Rochtt §osres
Secre{ário de Cuítura
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